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PORTARIA Nº 1136/2023-GAB/PREF 

                                                                              DE 20 NOVEMBRO DE 2023. 

 

                                                                                                                             

                                                 “DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR                                                                 

                                                  AO CARGO DE PROVIMENTO EM     

                                                  COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.                                                               

                                                 

 

                   O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 

do Município e lei nº 355/2023; 

 

RESOLVE: 

 

               Art. 1º. Fica nomeada a Srª HYOLANDA ALVES DE ARAUJO, 

portadora do CPF: ***.959.831-**, no cargo de provimento em comissão de 

DIRETORA DE DESTINAÇÃO E REGULARIZAÇÃO DE TERRAS PÚBLICAS, 

lotado na Secretaria Municipal Especial de Assuntos Fundiários. 

 

              Art. 2º. Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

               Art. 3º. Revogam-se, eventuais, disposições em contrário. 

 

                                                                                                                                                                              

             GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, Estado 

do Tocantins, aos 20 dias do mês de novembro 2023. 

 

 

 

___________________________________ 

RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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